
               

LEI NQ 177 DE 8 DE OUTUBRO DE 1953. 

Dispõe sabre a reorganização da estrutura administrativa da Prefeitura 
Municipal. 

     

Art. IQ - A estrutura administrativa da Prefeitura Municipal passa a ser 
constituida de Departamentos, da seguinte forma:- 

. a) - Dewrtamento de Negócios Internos, que executará os seguinte! 
serviços:- 	er ço o xpe.ien e, Serviço do Pessoal, Ser- 
viço de Documentaçao, Serviço do Gabinete do Prefeito, e, 
Consultoria Jurldica; 

b) - Departamento de Finanças, executando os seguintes serviços: 
Serviço de Contabilidade, Serviço de Tesouraria, Serviço de 
Impostos e Taxas, Serviço do Cadastro, e, Almoxarifado; 

e) - Departamento de Obras Públicas, que executará os seguintes 
serviços:-7-7- F71eXF115417;Esgotos, Serviço de Urbanismo, 
Serviço de Limpeza Pública, Serviço de Construções e Con-
servações; 

d) - Departamento da Comunidade, a desincumbir-se das seguintes 
atribuiçoes:- Serviço Educacional, Serviço de Assistência 
Medica, Serviço Funerário, Mercado Municipal, Matadouro 
Municipal, Biblioteca Publica Municipal, Imprensa Oficial 
Municipal, Serao incluidos tambem neste epartamento, para. 
fins administrativos e sem subordinação a sua chefia, os 
seguintes orgaos auxiliares da Municioalidade:- Comissão 
Municipal de Assistencia SoclallAComissão Municipal, Comis-
sao Municipal de Cultura, Comissao Municipal de Desvortos, 
Comissao Municipal de Solenidades; bem coiro outro b orgaos 
dessa natureza que venham a ser criados. 

Art. 2 - Cada Departamento a que se refere o artigo anterior, será dirigi-
do por um Diretor, Padrão "I", nomeado em comissão Dôr livre 
escolha do Poder Executivo. 

§ 1 	- Para provimento desses cargos, serão exigidos os seguintes 
tftulos:- 

a) - de Advogado, Técnico de AdMinistração ou Professor, para o 
Departamento de Negocíos Internos; 

h) - de Técnico em Ciencias rconomicas e Atuariais ou Contabilis-
ta, para o Departamento das Finanças; 

c) - de Engenheiro civil, para o Departamento de obras Públicas. 
d) - de Médico ou Professor, para o Departamento da Comunidade. 

- Quando não houver pessoasehabilitadas para o exercício desses 
cargos ou p9r medida economica imprescindivell.poderao ser nomea-
do e funelonarios ublicos municipais ou estaduais, sem no entanto 
quaisquer outros onus para os cofres públicos, decorrentes de 

. gratificaçoes ou substituiçoes. 
Art. 3Q - No prazo de 90 (noventa ) dias, a contar da promulgação desta 

lei, o Prefeito fará a redistrebuiçao los atuais serviços, e, 
relatação dos cargos, mediante expediçao de decreto; publicando 
ainda o regulamento de cada Departamento. 

§ Único - Para a execução do dfísposto neste arti o, o Prefeito poderá 
solicitar o concurso de pessoal especializado do Estado, nos ter-
mos do artigo °O da Constituiçao Estadual. 

Art. 4g - Quando o Diretor do Departamento de Negócios Internos não for 
Advogado, será contratado unix  para executar o serviço de Consul-
toria Jurldica, subordinado aquele Departamento. 

Art. 5Q »- Enquanto não forem instalados e regulamentados os Departamentos, 
os atuais furcionarioe e extranumerarios, continuarao no exerci-
cio das suas atribuiçoes normais. 
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Art. 6g 	O horário de serviço será de tempo iutegral para os Diretores dos.  
departamentos 	.33'( trinteee tres) horas semanais para os 
demais funci(3nar]os, os'extranuMeários estarão sujeitos a 8 Zoi!- 
to) horas diarias de serviço, salvo os casos especiais regulamen 
tacos mediante Portaria do Prefeito. 
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Art. 72  - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

a) Dr. Caio Gomes Figueiredo, . 
Prefeito Municipal. 

•■••■••••■••••••■ 

LEI Ng 178 DE 8 DE OUTUBRO DE 1953. 
Cria a Imprensa Oficial Municipal. 

Art. 19  - Fica criada a Imprensa Oficial Municipal, sob administração dos 
orgaos corpetentes do Poder Executivo. 

Art. 2g - A imprensa Oficial Municipal, destina-se 1 execução dos trabalhos( 
'de tipografia e encadernaçao da. Municipalidade. 

Art. 32- - A Imprensa Oficial Municipal. publicará um semanário Ge caráter 
lítero-histórico, e divulgara . os atos oficiais dos Poderes PAbl 
cos Municipaiá. 

12 	- O Semanário será publicado de• acãrdo com as leis que regemaa 
matéria, sob a' orientaçao. do Prefeito e do Presidente da Camara 
dos Vereadores. 

c- 	- O semanário será dirigido por jornalistas - profissionais ,a  -o  
jornalistas - amadores ou intelectuais pela ordem de preferencia,. 
estranhos ao quadro de funcionários e de livre escolha. do Prefei-
to e do Presidente da Camara dos Vereadores. 

- O semanário não publiçará em hipOtese alguma artigos ou co19bo 
racoe§ de caráter político, religioso ou racial, nem admitira 
pseudonimos nos trabalhos publicados. 

§ 4g - Dentro do caráter )itero-histórico, não se compreende a publica-
ção de noticias, avi_zos convites, programas ou quaisquer outras 
notas, que não tenham sido promulgadas pelos Poderes Públicos 
Municipais. 

Art. 49  - Os membros da Comissão Municipal de Cultura, serão colaboradores 
permanentes do jornal semanarip. 

Art. 52 - O pessoal ao desempenho dos serviços afetos a Imprensa Oficial 
Municipal, será admitido na categoria de Extranunerario-Contrata.4 
do. 

Art. 6g - Os orçamentos de cada exercício, deverão incluir as verbas necest.11! 
sacias a instalaçao progressiva, manntençao e anpliaçao da 	k 

Imprensa Oficial Municipal. 
Art. 72  - O primeiro numero do órgão semanário, deverá ser implicado aos 

10 de julho de 1954, em homenagem ao Quarto Centenario de Sao 
Nulo. 

Art. 89  - Esta. lei será executada a partir de sua publicação, revogadas 
as disposiçoes em contrário. 

a) Dr. Caio Gomes Figueiredo, 
Prefeito Municipal. 

LEI N 179 DE 12 DR OUTUBRO DE 1953. 

-- Promulgada pela Câmara 
Dispõe sobre custeio, pela Municipalidade, de transporte de alunos residen-r 
tes nos bairros - de Moreira Cesar, Coruputuba e outros. 
Art. lg - Os alunos residentes nos bairros de Moreira Cesar, Coruputuba e 

outros, e que freguentem estabelecimentos de ensino no bairro • 
de Coruputuba ou nesta cidade de Pindamonhangaba, receberão cus-s=  
teia de transporte por esta.Municipalidade. 

Único - Ésse custeio sO será concedido a aluno que freguente curso não 
existente no bairro onde resida. 

Art. 20  - A despesa oriunda desta lei correrá nor conta doaauxílio que 
o 'Governo Estadual fórnece aos municípios, nos termos do Decre-: 
t ng 21.332 -A, de 3 de'abril de 1952, que regulamentou 
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